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MUNICíPIO DE MARMELEIRO"q
ESTADo Do pnn¡NÁ

lvlarmeleiro, 27 de setembro de 2022

Protocolo n" 72115
Requerimento no 00612022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TT.]RMO DE REFERÊNCN

1-OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de
trânsito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas.

2 - DA JUSTTFTCATTVA DO SERVrçO D DO QUANTTTATIVO:

Os serviços solicitados serão utilizados para sinalização e/ou rnanutenção clas vias públicas do
município, conforme a necessidade clo Departamento. As quantidades solicitadas para demarcação viária
estão referenciadas nas quantias solicitaclas anteriormente, tenclo em vista qne foram usadas em sua
totalidade, bem como levado em conta tambénr as novas ruas que receberam o recape asfáltico nos
últimos anos e considerando também que em um futuro próximo novos trechos serão recapeados justifica-
se o quantitativo dos serviços.

A quantidade clo itern de Elastoplástico será utilizaclo para efetuar próximo as escolas e espaços
públicos, poclendo ser utilizaclo em faixas, símbolos, letras e núrmeros, obtendo efeitos visuais eficazes
parua sinalização horizontal, corn excelente adaptação às superfícies lisas ou texturizadas.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DO SERVrÇO:

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I s00 8'7,91 43.955,00M2

Serviços pintura de faixas travessia de pedestre
aplicado pelo processo de extrusão mecânica, de
acordo com as norrnas do CTB e atendendo a ABNT
13132.

2 5.000 M2
Serviços pintura de faixas travessia de pedestre

aplicado com tinta à base de resina acrílica, de acordo
com a NBR 11862.

18,83 94,150,00

3 s.000 M2

pintura de marcas viárias, símbolos e

legendas aplicado com tinta à base de resina acrllica,
de acordo com a NBR 11862.

18,83 94.150,00

174,07 34,814,004 200 M2
Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal
com espessura de no mínimo l,Smm, conforme NBR
t5.74Ut6,

3,81 76.200,005 20.000 M2

Serviços pintura de meio fio nas ruas e avenidas da
oidade, com tinta acrílica semi-brilho, ou tinta para
piso semi-brilho, nas cores amarelo e branco,
incluindo tinta e demais materiais para realização dos

serviços.

343.269,00Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 343,269,00 (trezentos e quarenta e três mil e

duzentos e sessenta e nove reais).
Nos valores acima descritos estão previstos a mão-de-obra e todos os materiais e equipamentos

necessários para a realizaçáo dos mesmos, incluindo a tinta descrita em cada item a qual deverá estar de

acordo com as norTnas vigentes.
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - VIGÊNCrA, PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUçAO UOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação do DEMARTRAN, os quais

deverão ser realizados no prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitação formal, sem custos adicionais
após assinatura da Ata de Registro de Preços,

Os serviços serão realizados nas Ruas e Avenidas do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro,
indicadas pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito, de acordo com as norrnas vigentes,

s - oBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades do Departamento Manneleirense de Trânsito.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços,
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Sinalizar e orientar adequadamente o trânsito durante a realização dos serviços de demarcação das

uas
Responsabilizar-se pela emissão e recolhimento da ART ou RRT (Anotação de Responsabilidade

Técnica ou Regisffo de Responsabilidade Técnica).

6 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer aos empregados que irão executar os serviços o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI, de acordo com as noffnas vigentes.
A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs,
Os equipamentos de proteção individual fomecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,

conter a identificação da Contratada.
A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

7 - CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as norrnas vigentes. Serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. Todos os serviços serão

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro,
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Isilaçaa@sr¡runclcir-Upr,gç1,v,-12f.1-LlçIasa-o!?fdru4rr-uslsirq"pt;gpv",þ¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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8 -DAs DrsPosrÇÕns cnn¡ls:

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e
a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

9 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade do Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será finnado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de atos ilícitos

Sidnei
Diretor do de Trânsito

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçjtacao(âlrnarrnç.!_çiro.pf.reyJrf_r¿Jic*üoca.O02(.'Ð¡¡ar:¡eþua.pr1.gçr_v-,_þr'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Prefeituru Municipul de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número du Cøsø:

Bøírro:

Cìdade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de En(rega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bairro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

72Lt5 Datø do Pedído: 2710912022

Departamento Marmeleirense de Trånslto

Tipo de Pessoø: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer
e

autor¡zação para, REGISTRO DE
eventual contratação de empresa

PREÇOS para
para efetr.rar

de sinalização
Marmeleiro

e

Sidnei Ghizzl

72t15 Data do Pedído:

Departamento Marmeleirense de Trånsito

Tìpo de Pessoa: [f

Prefeituru Municipal de Mørmeleìro

2710912022

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Sidnol Ghlzzl

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para efetuar

de pintura e laminado elastoplástlco de sinalização
trånsito no urbano da cidade de Marmeleiro.



GT srNAuzAçÃo vrÁnr¡ -rAGo GAMBETA EIREU

CNPJ : 10.264.049/0001-05
lE:90755600-09

Av, Bertino Warmling, t4!2,Centro
Salto do Lontra - PR

CEP:85670-000
45-99 109-8559-Tla go145-99902-2758- Patricla

E-mall - tiaso@stsinallzacao,com.br

rv- aw

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

- Total da Proposta: R$ 675.950,00 (Seiscentos e setenta e cinco mil e novecentos e

cinquenta reais)

RAZ,Ã.O SOCIAL: Tiago Gambeta Eireli

cNPJ/lr4F: 10.264.049 /000 1 -05

ENDEREÇO COMPLETO: Av. Bertino Warmling, no 1412, Cenho - Salto do LontraÆR

TELEFONE: (46) 3538-2583

E-MAIL: tiago(Ðgtsi[AUzacao.qom.br / rh(íÐgtsinalizac¿o'com'bl:

NOME DO RESPONS.Ä,VEL PELA EMPRESA: Tiago Gambeta

CPF No: 034,827.249-97

R$ 125,90
RS

62.950,00
1 500 M2

Serviços pintura de faixas travessia de pedestre

aplicado pelo processo de extrusão mecânica, de

acordo com as normas do CTB e atendendo a ABNT
t3r32.

R$ 19,90
RS

99.500,002 5000 M2

Serviços pintura de faixas travessia de pedestre

aplicado com tinta à base de resina acrilica, de acordo

com aNBR 11862.

R$ 19,90
R$

99.500,003 5000 M2

Serviços pintura de marcas viárias, símbolos e

legendas aplicado com tinta à base de resina acnlica,

de acordo com a NBR I 1862.

R$ 320,00
RS

64.000,00

Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal

com espessura de no mínimo 1,5mm, conforme NBR

l,s.74t/16.
4 200 M2

R$ 17,50
R$

350.000,00t 20000 M2

Serviços pintura de meio fio nas ruas e avenidas da

cidade, com tinta acnlica semi-brilho, ou tinta para

piso semi-brilho, nas cores amarelo e branco, incluindo

tinta e demais materiais pararealização dos serviços.
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GT S|NAL|ZAçÃO VrÁnrn -TTAGO GAMBETA ErRErl

CNPJ: 10.264.049/0001-0s
lE:90755600-09

Av. Bertino Warmling, 1412, Centro

Salto do Lontra - PR

CEP:85570-000
46-99 109-8559-Tlago/46-99902-2758-Patric¡a

E-mail - tiaeo@stsinalizacao.com.br

RG No: 14.709152-4

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Salto do Lontra, t2 de Agosto de 2022,

TIAGO Assinado de forma digital por

GAMBETA:03482724ss7;'å'r:,:åSäÎ,1!?;l3i'Å:,r,

TIAGO GAMBETA EIRELI

cN PJ : L0.264.049/OOO r-OS

Tiago Gambeta - Sócio administrador
RG:14.709.152-4

CPF: 034.827,249-97



121081202216:32 Webmail :: Re: Orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito - Prefeitura de Marmeleiro 
AW

Re: Orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito - Prefeitura de Marmeleiro

ffi De

Para

Data

Rh <rh@gtsf nalizacao.com.br>

licitacao02@marmeleiro,pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

12-08-202215:48

[l Orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito - Marmeleiro.p df (-722 KB)

Removertodos os anexos

Boa tarde.

Segue em anexo o orçamento conforme solicitado.

Favor confrmar o receblmento.

Ëm sex., 12 de ago. de 2022 às 14:24, [çtfaç9e02_6.ljnêrne-fc_irp.pr.gp_v.þ¡ . gv.bl:> escreveu:

Boa tarde!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para serviços de Pintura e Sinalização de Trânsito.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107
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https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemail/?_task=mall&_safe=1&_uld=13711&_mbox=INBOX&-aç1le¡=print&-extwln=1 1t1
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sínalização víária

Prefeitura de Mafm eleiro

R$ 19,80 R$ 9.900,00M2I 500

R$ 99.000,00R$ 19,80M2

Selviços pintura clc fai.xas travessia de pedeshe

con'l tinfa à base de resitra acrílica, de acordo conr a NBR

I 1862.

aplicaclo

2 5000

R$ 99.000,00R$ I9,80Mz

Serviços pinturo de marcas viárias, sfmbolos e

aplicaclo com tintâ à base de resina aclLlica, cle acordo com

a NBII I I862,

legendas

5000

R$ 145,00 R$ 29,000,00200 M2

Larn inado Elastoplástico p¿)ra sinalização

espessura de no ntínimo l,5n1m, oonfonne NBR

15,74t/16,

horizontal com

4

R$ 52,000,00R$ 2,6020000 M2

Serviços pintura de meio fio nas ruas e avenidas da ciclade,

corn tinta acrílica sertibrilho. ou tinta pat'a piso semibrillro.

nas cores amarelo e bmnoo, incluinclo tinta e demais

maferiais para realização dos ser"viços

5

R$ 288,900,00

3

VALOR TOTAL:

RAZÄO SOCIAL; SINALIZAÇÕES SnO MIGUEL LTDA

CNPJ/M F: 12, I 06.617 t 0001 -7 5

ENDEREçO COMPLËTO: RUA AMADEU GAVA, No 296, PARQUE INDUSTRIAL - SÄO

MTGUEL DO IGUAçU - PR

îELEFONE; (a5) 3565'2099

E-MAIL: sinalpar.pr@hotmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRËSA: ANDRÉ BERNARDO DO SILVA

CPF N": 037.884.799-65

RG N": 8.269.168-5

PRAZO DE VALIDADË DA PRCIPOSTA: 90 dias (noventa dias)

12,106.617/0001.75' São Miguel do Iguaçu-PR' 19 agosto de2022.

srNALrzAçÕËs sÄo
MIGUEL LTDA t/*

TURA DO RESPONSÁVEL

Rr.ra Amacleu Gava ,2961 Pq. lndustriat I cEP 85877-000 I 5ão Miguet do lguaçu I Paraná
f"- nrait: sinålpar.pr(Ìhotmail.conì lwww.sirìatpar.com.br ICNPJ: 12,106.617/0001"75 llnscr; Est,905.93372-8ó

O F.r.r*, i.a$¡ 35o5.20'19



191081202208:03 Webmail :: RE: Orçamento - Pintura e Sinalização de Trânslto - Prefeitura de Marmelelro

RE: orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito - Prefeitura de Marmele¡rJ - 0 Ad

D6 SlnalParSlnallzaçðes<sinalpar.pr@hotmall,com>

Para licitacao02@marmeleiro,pr.gov,þr <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 19-08-2022 07:50

II
[| nner. MARMËLErRo 19.oa.pdf (-6s4 KB)

Removertodos os anexos

Bom dla Ricardo,

Segue em anexo orçamento sollcltado,

Malara

-r{nalpar Slnallzação Vlárla

r45) 3565.2099

wwwslnalnåLÊeI¡'þI

Att.

rA SinalPar

a\'
Atenoiosamente,

slnallzação vlárla

De: llcltacao02@marmelelro,pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Envlado: sexta-felra, 12 de agosto de 2022 L5t25

Para: somaslnal@hotmall.com <somaslnal@hotmall.com>; slnalpar.pr@hotmall,com <slnalpar,pr@hotmall.com>

Assunto: Orçamento - Plntura e Slnallzagão de Trânslto - Prefeltura de Marmelelro

Boa tardel

A P¡efeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a conüatação de empresa para serviços de Plntura e Slnallzação de Ttânslto.

Para isto, peço a sua gentilezø de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR.

Ricædo Fiori

Setor Licitações

Prefeitrua de Ma¡mcleiro-PR

(46) 352s-8107

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=13787&-mbox=INBOX&-as1lq¡=prlnt&-extwln=1 'l l1
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

naz,Ã.o socIAL: ALdsr. f'\Asvae:

cNPJ/rr4F: 44.. q'55, 9q3 læ1,- 6þ

ðA OLivei ra"

ENDEREçOCOMPLETO: frçq Te.tme Q,{,ivie lv\u[Ltv , ff t"\tuIG
TELEF.NB: (ho\ 9 Tto rr- 1 549

E-MAIL:

NOME Do RESPONSÁvEL PELA EMPRESA: A Lderi lf\rg rq¿s de Q Lì vei rou

CPF N': 53a,5¿ra.Cø9 -94
RGNo: l.lgl9+e -+
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

ñq"rr,.t ¡*(cidade) ' &5 de r^cr..^lßr
õ

1 500 M2

Serviços pintura de faixas travessia de pedestre

aplicado pelo processo de extrusão mecânica, de

acordo com as nonnas do CTB e atendendo a ABNT
t3132.

2 5000 M2

Serviços pintura de faixas havessia de pedestre

aplicado com tinta à base de resina acrilica, de acordo

com a NBR 11862.

3 5000 M2

Serviços pintura de marcas viárias, símbolos e
legendas aplicado com tinta à base de resina acnlica,
de acordo com a NBR 11862.

4
ltr

200 M2

Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal
com espessura de no mínimo 1,5mm, conforme NBR
ts.74Ut6.

5 20000 M2

Serviços pintura de meio fio nas ruas e avenidas da

cidade, com tinta acrílica semi-brilho, ou tinta para

piso semi-brilho, nas cores amarelo e branco,
incluindo tinta e demais materiais pararealização dos

serviços.

7,lc J&.wo

ASSINA DO RESPONSÁ.VEL

2022.



18108120221-2:47 Webmail :; Orçamento - Pintura e Sinallzagåo de Trånslto'Prefeitura Oe fUar5te.jo- 
1 +tl

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro'pr'gov.br>

Para <admlnistrativo@g2empreendimentos,com.bÞ, <gZempreendimentos@hotmail,com>

Dôta 12-08-202214:25

S) Orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito.docx(-13 KB)

Removor todos os anexos

Boa tarde!

A prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para I conffatåção de empresa para serviços de Plntura e Sln¡llzação de Tlânslto.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,

Segue em anexo I solicitagão de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Lioihções

Prefeitura de Marmeleiro-PR

ôol3s2s-Bto7

^

Orçamento - Pintura e S¡nalização de Trânsito - Prefeitura de Marmeleiro

.;i,li,i:",ti''

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=l&-uld=6920&-mbox=Envladas&-astle¡=prlnt&-extwln=1
111



181081202212:47 Webmall :: Orçamento - Pintura e Sinalizaçåo de Trânslto - Prefeitura de Marmeleiro

orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito - Prefeitura de Marmeleiro''* 
Ù - - L?4

,,,,|i,',
''li,,'r :'::r il'

De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Para <vlamais,sinalizacao@gmall,com>

Data 12-08-202214:25

fttOrçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito.docx(-13 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitaçõo para a confratação de empresa para serviços de Plntur¡ e Slnrllzação de Ttânslto.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeih¡ra de Marmeleiro-PR

ôo 3s2s-Bto7

rl

https://webmall,marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&-uld=6922&-mbox=Envladas&-as1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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Orçamento - Pintura e S¡nalizaçäo de Trânsito - Prefeitura de Marmeleiro

. De llcllacao02@marmefelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

,, Para <vendas@mmvlaria.com,br>

Data 12-08-202214:25

ff! orçamento - Pintura e Sinalização de Trânsito.docx(-13 KB)

Removertodos os anexos

Boa tarde!

A Prefeitu¡a de Marmeleiro fará nova licitação para a contatåção de empresa para serviços de Plntura e Slnallzação de Tlânslto.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR.

Atenciosamente,

Rica¡do Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

ôol3s2s-Bto7

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&-uld=6923&-mbox=Envladas&-aç1ls¡=prlnt&-extwln=1 111



MUNtcíplo DE MARMEiT'*8 ,'T

ExrRATo nARA ruer,rcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 24012021

pRpcÃo nlnrnoNrco ñ" toTtzozt

CONTRATANTE: IT¡UNICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRA TADA: TIAGO GAIVÍBETA - ETRELI
OBJETOT A de de

PRAZO DE E

EsrADo oo pnn¡NÁ

dos s abaixo flrcados:

da assinatura da ata de registro de preços até07 de novembro de2022,DATA DE ASSINATURA DA ATA: 08 denovembro de202l

Marmeleiro, 08 de novembro de2021..

r Pilati
de Marmeleiro

01 s,000 M2
de acordo com a NBR I 1862.tinta à base resrna

travessia de aplicado compintura de
I1,99 59,950,00

02 5.000 M2 à base de resina acrllica, de aoordo oom a
marcas e legendaspintura

aplicado com tinta
NBR l1862.

I1,99 59.950,00

Valor Total 119.900.00

CNPJ: 76.205,665/000 I .0 I
Avenída Macali, no 255, Cenrro - Cx, posral 24 -CEp g5,6l5_000
E mail: liqil&çneí¡-F¡nrr.çIqir9,Èglr..þrtlir;.¡lscíç.0?ú¿Drun*lgirlnrulw-,hr - Tetofone: (46) 3szs-Btol / gtos



ã{¡ lb,l 29
î,MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PTIBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PRECOSN" 24II2O2I

PREGÃO ELETRÔNIco Ñ" rcznlzl

c oNTRATA¡.{TE : MTJÌTIIC f¡¡O pn MARN4ELEß.O
CONTRATADA: MAURICIO LUCAS DE OLTVEIRA OB236S4tg24
OBJETO: A de de dos abaixo

da assinatura da ata de registro de pregos aré07 novembro de2022,PRAZO DE EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 08 de novembro de202l.

Marmeleiro, 08 de novembro de202l

Pilati
de Marmeleiro

05 20.000 M

Serviços pintura de moio fio nas ruas e avenidas da oidade,
com tinta acrflica semi-brilho, ou tinta para piso semi-brilho,
nas cores amarelo e branco, incluindo tinta e demais materiais

dos

1,34 26.800,00

v 26.800.00

CNPJ: 76.205,665/0001 { I
Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx, posral 24 - CEp 85.6 t 5-000
E mail: lijiitasiln@lnalllrcJ-çj.sln¡]co-v,-h:/J.ic-itrrç-ira0?f¿ruH.rl.d-cjtiln¡:,gey,h¡- Tetefone: (46) 3 j2s-8t07 / Bt05
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MUNrcípro DE MARMELETRo
EsrADo oo pnnnnÅ

EXTRATO PAnA pUsLlC¿çAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNO 2421202I

pnEcÃo nlprnôrvlco N" toTtzozt

CONTRATAI.{TE: IUUNICÞIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: G2 -EMPREEIIDIMENTOS E LOGISTICA LTDA
OBJETO: A de stro de

PRAZO DE E :da
DATA DE ASSINATLJRA DA ATA: 08 de novembro de202l.

Marmeleiro, 08 de novembro de 2021,

Pilati
de Marmeleiro

dos s abaixo eciflrcados

da ata de registro de preços até 07 de novembro de 2022.

03 500 M2
de faixas travessia de pedestre aplioado pelo

prooesso de extrusão mecânica, de acordo com as normas do
CTB e atendendo a ABNT 13132.

Serviços pintura

49,93 24.965,00

04 200 M2
Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal com
espessura de no mlnimo l,5mm, conforme NBR 15.741116.

137,29 27.458,00

Valor Total 52.423.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Cenrro - Cx. Posral 24 - CEp 85.615-000
E-mail: lic.itoqín@r$u:nrçlLcilunl:g!:J.brLlisit¡r:iltú?(DJrilrl-rrsl-c_ilc,nr:,crry,Lrrj - Telefono: (46) 3S2S-B|O1. I glOs



'1210812022 14:35

f, ., lbr
oetalhss - TCE-PR

Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO OË NOVA TONDRINA

Entld€de.da Admlnlstraçåo-PúbllqlVlunlclpal de Dlrelto Pr¡bllco lntegränte da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo. o Munlclplo
NoVA LoNDRINA, populaçåo de 1 3,188 habttontes OTAVTO HENRTQúE GRENDENE B0NO'(Exerctcto 2022), oúltlmoenvlodelnformaçõesdestaenttdadefol05/08/202¿dadòsestesreferentesasn122

24t2022

Modalldade

Llcltaçåo

Pregå0

18t03t2022
Dãta da Abertura

27Ðt2O22(O2t03t2022)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

R$1 33.400,00
Valor

Homologadå
Em05/0412022

objcto

srNAUzAçdo PARAATENDER Æ NEcEssto^oEs DAs sEcRETARtAs MuNtctpAts oÊ NovA roNDRtNÀ

Tlpo de Avallâçåo

Classlflcaçåo do 0bJeto

Reglme de Execuçåo

Natureza da Llcltâção

Cláueulo de Proro8ðçåo

Mcnor Preço - ltem

Comprâs ê Sêru|ços

Servlços

Normal

As lnformações dcsta llcltação loram cadasÛadas dla 14/07/2022, sua riklña atualtzação lot dia 14/07/2022, com lnformações referentes a 4/2022.

ac¡c ¿ü¡Elo!¡ts i lsûyld¡dg Comlsslo Publlils¡o Edltal ContEtoPIgæstå5 Obrâs P¡8¡IIIEI¡g¡ Coñvênlo

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação QuantldadePartlclpante , Valor
Total
(Rt)

1tE 250

:-- - " "-- --
i

; Metros
FAIXA ALUSIVA EM TECIDO COM 80 CM DE LARGUFA

. T, VIEIRA & MAZZI'tl 38,00
LTDA - EPP

T, VIEIRA & MAZZI

LTDA - EPP
39,00

Llneares 9,500,00250

700,00
oz 300 Unldade

PINTURA NA FACE DO POSTE COM 1,80 M DE ALTURA

EM LATEX COM DESCRITIVO DE RUA 300 i

j

1t2

140ø12022 14t35 Dotalhes - TCE-PR

Unldade
Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e

ItemLote Quantldade

100or

Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante

79,40

lotal

.490,00

.300,00

7.194p0:

Valor

70,00

9,90

20,00

Quantldade

50

(Rf)

8,500,00
1¿o: 50

PtrcA DE S|NAL|ZAçÃO DE TRANS|TO 50 X 70 CM CON4

REFLETIVO EM CHAPA GALVANIZADA

PLACA DE AçO GALVANTZADO COM ARMAçÃO DE

MADEIRA

PINTURA HORIZONTAL NO ASFALTO FAIXA DE

PEDESTRE E QUEBRA MOLAS COM TINTA DE RESINA

ACRfLICA

PLÂCA DE TRANSITO 50 X 50 CM COM REFLETIVO EM
CHAPA GALVANIZADA

PINTURA DE PAINEL DECORATIVO EM TINTA LATEX COM
DIVERSAS MEDIDAS

ADESIVO APLICADO EI\4 VEICULOS, PLACAS E PAINÉ15,

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e

VIAVERDE

SINALIZACAO VIARIA

EIRELI. EPP E

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e

T, VIEIRA &.MAZZI
LTDA. EPP

IMPRESSOS BR LTDA.
MEE

Quadrados

Metros

21

100

000

50

1 åE
Quadrados

Metros

274,90

21,30
1 000

506 UnldadeB

1 zE

3.970,00

60 Metros

Quadrados 60

r is o
100 2.000,00

lnlormações declaradas pelas enildadeslurtsdlclonadas são de sua tntelra responsabtttdàde,

2t2
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12108t2022 14ßA Detalhe8 - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

.ql!1949 É.$Tblgtçåo Ptlbllca Munldpal de Dlrelto Prlblico lntetranteda Admlnlstraçåo Dlreta . Poder Executlvo . o Muntcfplo
VERA CRUZ D0 OESIE, população de 8.389 habttånt$AHMAD |SSA(Exercfcto 2022)
O últlmo envlo de lnformações desta entldade fol 0¡V08/202¿ dados estes referentes â 5/2022

27t2û22
No Lldtaçåo

Pregãc)

Modalidade

09/45t2022
Data da Abertura

R$488.1 80,00
Valor

31 t2022 (13t04r2122)

Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)
Homologada
Em2510512022

obleto

Tlpo de Avallaçåo Menor preço - ltem

Classlflcâção do objeto Coñpras e Servlços

Reg¡me de Execução Comprâs

Natureza da Llcltação Credenclâmento

Cláusulå d€ ProroSâçåo

As lnformaç6es desta llclração fotam cadastradas dla l3/07/2022, sua últlme atuallzação fol dta o4/oa/2022, com lnformaç|/es referentes a 5/2022.

1 5000

Àç¡c IPü¡lrlÊ¡lls Convldado CaEl¡¡¡e Þubl¡.å.ão Edlbl Aþr¡ !rBrff¡þr ç9!¡r¡ls

Quantldade Unldade Descrlção

o

Classlflcação Partlclpante Valor : Quantldade Total(R$)

22,00
DE FAIXA

QUENTE CON4

SINALIZACOES SAO

MIGUEL LTDA. EPP O

SINALIZACOES SAO

MIGUEL LTDA - EPP E

0 330.000,00

Ì i e4o0 1 000 94.000,00 I

1t2

1U08t2022't43A

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Outras Unldades
e Medldas

tNSIALAçÃO DE TACHA MONODTRECTONAL E

MATERIAL NECESSÁRIOS

Dolalhos - TCE-PR

13ll 500

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total(R$) ,

24,00 12.000,00 
.

SINALIZACOES SAO

MIGUEL LTDA. EPP O

lnformâções declaradas pelas entrdadeslutlsdlctonadas são de sua tntetra responsâbltdade,

a2



lsl
MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO

Estado do Parand.

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLIcAçÃo DE PREçoS REGISTRADos

O Município de Francisco Beltrão, Orgáo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666199, Lei Federalna'J.0.52012002,
Decreto Federal ne7892113 e Decreto Municipal ne 17612007, tornapúblico:

I)REGISTRO DE PREÇOS de serviços de pintura descritos na tabela

SINAPI em prédios e espaços públicos e sinalização de vias públicas, para
atendimento das demandas da Municipalidade. Considerando que o pregão

Eletrônico na 7812022 foi revogado, decorrente do Pregão eletrônico na'1J3p022
com vigência de 29 dejulho de2022 a 28 de julho de2023 conforme seguel

ATA SRP No73912022
EMPRESA DETENTORA:ALINE MARINA NASCIMENTO

Nq 38.267.67810001-08

ATA SRP N\74012022
EMPRESA DETENTORA:EXCELENCIA GESTÃO DE NEGOCIOS EIRETI

No 32.018.97310001-44

Francisco Beltrão, 29 de julho de 2022.

Alex Bruno Chies
Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.51O/OOOI-66 / e-mail: licitaca.o(iDfranciscobeltrao.pr.gov.br-Telefone: 146) 3520-2103

Lote Descrição trN Quant. Valor unitárlo
R$

001 2 81554 col.lrn.lrnçÄo DE EMPRESA R.nne nnesrnçÃo DE SERVIÇOS DE PTNTURA
DESCRITOS NA TABELA SINAPI
tr¡UNlCfplO (o material de pinhrra

rv pnÉoros e espAços púBlrcos Do
será fomecido pelo município).

SERV 1,00 70.000,00

Lote )escrição TJN Quant. Valor unitárlo
R$

001 1 81553 coNTRATAçÃo DE EMnRESA pAne RnesraçÃo DE sERVrços DE nTNTURA DE
sll.lt t zlçÃo oe rnÂNs¡ro oescRtros NA TABELA stNlpr eu v¡ls pún¡_rcAs
DO MUNICfPIO (o material de pintura será fomecido pelo município).

SERV 1,00 330,000,00

Página 1



Detalho8 - TCE-PR 2W1U0812O22'14t42

Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DF CRUZÊIRO DO IGUACU

Entlqededa Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dkelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstração Dlretå . poder Executlvo. o
CRUZEIRO DO IGUAçU, populaçåo de 4.229 habttentes LEONTRANTõNtO GELHEN (Exercfcto 2022)
o últlmo envlo de lnformâç6es desta enildade fol fi/08/2022, dados estes refercntès a gnO2Z

Munlcfplo

43t2022
No Llcltaçåo

Fregãc)

Modalldade

19t0u2022
Data da Abertura

R$7s.990,00

Valor

136t2022 (25tO3t2022)

Edltal da Llcltaçåo (Publtcaçåo)

Homologåda
Em1810412022

Objcþ

podrstE¡ ê lombrds e Plnturr de f.lx¡t d€ slnallaçlo horhont¡l (clxo c borde) êm pavtmêntrção 6fálde p.râ o munlcfplo de creto do lgu!çu/pR.

Tlpo de Avallação Menor preço - ltem

Clesslflcaçâo do Objeto Comprss ê Seillços
Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação Reglst¡o de preços

Clóurul¡ de Prc¡io8¡çåo

As lnformações desta llcltdção forañ cadastâdas dla 22/04/2022, sua úttlm¿t atuattlação fot dla 'l 0/08/2022, coñ lnfornações referentes a 7/2022.

ar¡! &BIçl0ante Co^vldado Comlis¡o Publlcac¡o Edltal çg!¡f¡lsPIgooitås Ob¡ã5 Ê¡mE$Q¡ Coñvênlo

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante QuantldadeValor

7,75

Total
(R$)

23.250,00

I

oI 3000
Quadrados

Metros

Forneclmento de mão de obra para plntura, com uflllzaçåo de
equlpament Forneclmento de mão de obra para pjntura, com
ut¡llzação de equlpamento mecånlco aproprlado e/ ou manual para
EXECUøO DE PINTURA DE FAIXAS DE PEDESTRES E LOMBADAS, A

serem execut

Empresa
não

cadastrada
no TCE-PR,

o

3000

hllpsý/seNlco¡.tco.pigov.br/TcEPFyTrlbunal/Relaærvllcltâcao/LlcltEcaoDotalhos/Dotâlhos?ldLlcttâcao:18,16237&ldEnildad6=12284¡.NrAnoLlcllacao=2022

12/0&2022 14142
Dolalhss - TCE-PR

Lote ltem Unldade .OescrlçãoQuantldade

Forneclmento de mão de obra para plntura, com uflllzação de
equlpament Forneclmento de måo de obra para plntura, com
utlllzaçåo de equlpamento mecånlco aproprlado e/ ou manual para
EXECUç,ÃO DE ptNTURA DE FATXAS DE StNAL|ZAçÄO HORTZONiAL
(EIXO E BORDA

Quantldade i
Total
(R$)

7,42

lnfomaç6es declaradas pelas entldadeslurtsdlctonadas sto de sua lntelra rcsponÿbllldade.

Classlflcação ValorPartlclpante

o 7000
Metros

Quadrados 7000 51.940,00

\

Empresa
não
cadastrada

NO TCE.PR,

e

hllps://¡€rylco3.lce.prgov.brlTcEPR/TflbuneÿRelaøfýLlclta€o/Llcltacaoootalhê8/D8talh08?ldLtcllacao=1810237&dEnild8de=12284&NrAnoLtcilscao!2022
2t2



1U0812022 14142 2WDslalher - TCE-PR

As lnformaçôes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonädas e são de sua lntelra responsabllldade.

Entldadeda Admlnlstraião?tibllca M_unlclpal de Dlrelto Prlbllco-lntegrante då Admlnlstraçåo Dlreta . Pode¡' Executlvo . o Munlcfplo
PAIOTINA, população de 32,389 habltrntes tUlZ ERNESrO DE G|ACoMETTI (Exercfcto 20¿]
O últlmo envlo de lnformâções desta entldâde fol 0l/08/20¿ dados estês rcferentes â 4/2022

MUNICÍPIO DE PALOTINA

47t2022
No Llcltaçåo

Pregão

Modalldade

14t04t2022
Data da Abertura

R$890.800,00

Valor

47t2022(29t03t2022'
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

Homologada
Em19104t2022

oblato

pAnA AÌENDER Âs NECESS|DADES R ruMs DA sEcREÌAnÁ MUNtctp ! DE TRANsÞoÀTEs E oBR s pr]Buc s

Tlpo de Avâllâ!ão

Classlf¡caç¡o do ObJeto

Reglme de Execução

Natu¡eza dâ Llcltação

Menor Preço - ltem

Comprås c Seillços

Sarvlços

Reglstro de Preços

As lnformações desta llcltação foram cadasÙadas dla I 3/04/2022, sua últtma atualtzação fot dla I 0/08/2022, com lnformâções refercntes a 5/2022,

Cláurula de Prorrc8¡çôo

REGUTÂMENiÂDA NOSÍERMOS DÂS t EtS 8.666/91E10,520t2ffi2

8fs09¡¡å¡ Âf¡c !iltlslo¡ûr Coñvldâdo Coñlsiåo Publlc¡.ão Edlt¿l Obra¡ E¡8e[ìrlllg¡ gcüÀ¡cConvênlo

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção i Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade rotal (R$)

400001lE
Outrâs
Unldades

Medldas

40000

stNALrzAçÃo vARtA HORTZONTAL COM FORNECTMENTO DE TTNTA

ESPECíFICA E EXECUøO DA PINTURA COI./ PRÉ-MARCAçÃO,

DEMARCAçÃO VÁRA MECANTZADA E MANUAL pOR ASpERSÃO DE
TINTA A BASE DE RESINA ACRIUCA" SOLVENTE E MICRO ESFERAS

DE VIDRO, RECOBRIMENTO DE DEMAR

I
I

I

!SINALIZACOES

SAO MIGUEL

LTDA. EPP E
8,00 720,000,00

1t2

1U0812O22 14:42 D6talhes - TCE PR

lnformações dedaradês pelas entldadcsJuilsdtctonadas sto de sua lntctra responsabiltdade.

2t2



MuNrcíplo DE MARMEI-ri Roto
ESTADo oo pnnnNÁ

Marmeleiro,2T de setembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, o presente prõ.rrro deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratuil do pr.r.nt.
certame,

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEp 85.ó I 5-000
E¡nail: licilacaotâ)¡nar¡neleiro.p¡goy'þ¡!içjþç.cqQ2(àrr_ìar_ïts!¿ixl,pt."aqy-,þ!.- Telet'one: (46) 3525-g l0z / g l05



MUNICípIo DE
:'- 2A

MARMELEIRO
ESTADo oo pRReNÁ

Marmeleiro,2T de setembro de2022.

pAREcER coNrÁnu,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de setembro de 2022,para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO qu",

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.736/2021

IV -Lei Orçamentária Anual -2,752/2021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 27 /09 /2022,

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do so/Ano: 20812022
Data do Processo: 2
Modalidade: no 12512022
Objeto do processo: pata servlçosefetuar pinturade laminadoeempresa

deelastoplástico desinalização notrânsito urbanoperímetro cidadeda
de Marmeleiro

ValorMáximo: 343.269

Conta
Örgão/

Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo

516 r5.451 0035 2.066 3.3.90.30.44.00.00 509 20,199,50
517

13.01
15.45 0035 2.066 3.3.90.39.2t.00.00 509 34,280,84

509 - Gerenciamento do Trânsito

Respeitosamente,

,,i,fuçfu"Mfto¡o"\ry
Contador

cRc/PR 07tl52t}-8

GNPJ: 76.20só65l0001 { I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 -CEp g5,615-000
E-mail: liçitacaolã¡¡rrnc.!çÍtÌ,l:l:"eo:rlul..l-sttop-ae0Zr¿)¡rd¡¡rgþinr.pr'.go-v.þ-r;- Telefone: (46) 3525-g I07 / g los
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de setembro de2022,

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 27 de setembro de 2022,
informamos a existência de recursos f,rnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito, conforme requerimento que
consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo Registro de Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos serviços.

Respeitosamente,

Diretor do

a existência de recursos frnanceiros

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolqltnalrneleiru.q!'.g1¡.þr / licitag-ao0-21Ð,u¡.ïn:-e,leùo,p!'.eov.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2T de setembro de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'125/2022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, cle 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1,51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 7.567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

CItiPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDTTAL up pnpcÃo nlurnôNlco No 12sl2022 - pMM
PROCDSSO ADMINISTRATIVO NO 20812022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIztçFo: ts/tztzozz

non.4,ruo nn rNfcro DA DISPUTA: às 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOIIENO PORTE

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, torna público
para conhecimento 4os interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIMD DE VALOR I]NIT,ÁRrO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para
efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito no perímetro urbano da
cidade de Marmeleiro, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital,

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/Ì\4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal no 1.567, de27 de março de2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Francieli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚ¡T,TCA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessño pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 15 de dezembro de
2022 ùs 14h00min, no site www.pomprassovernamentqÍs.sov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREG^Ã,O, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito no
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP E5.615-000
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

15 de dezembro de 2022 ùs 14h00min

Local da Sessão Pública: .br
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamçntais.ggv.br e http,://www.ma,rr.neleiro.pr.eoy.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
apafüaipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2,5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento Marmeleirense de Trânsito, telefone n'(46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3,1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNIT.Á,RIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABDRTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridi:a, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada parcaabertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr. gov. br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.L.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÂ.O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CMJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante,

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacag(Dmarmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrçÖES PARA PARTTCTPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cornpatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTUMPOG no 3, de 26 de
abril de 201 8.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.ryy.Þr/cqnlpfas/pt-br/sistemas/sicaf100-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I I .488, de 2007, para o
microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementarno 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, de 07 de agosto de2014.

os itens foram distribuídos conforme afügo 48 da Lei Complementar no 14712014:

5.3.1 Cota Principal - Lotes/itens abertos paraaparticipação de todos os interessados, inclusive
os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte
- EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.3.2 Exclusivo - Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrern na
condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - Epp" e que atuem no
ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

o'w

4.4

5.1

5.2

5.3

5

Pessoa fïsica;
Empresas estrangeiras que não flrncionem no Pals;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 'onão", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2OO6,
estando apta a usufnrir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXru, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

l'5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital,

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

!rylv.co|nprîsegvernalner,rtîisìsgv.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalização das transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

5.5

5.6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no rnomento da
habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃo DA PRoposrA E Dos DocLrMENTos DE HABTLTTAçÃo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

7.t0

7.tt

8,1

8.2

Os licitantes encaminharão,

oposta com a descrição do objetoofertadoeopreço,atéadata.ot'@äb.,tu,"dasessãopública,quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos cle habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dbs sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,bmissão ou quulqug outro pretextã.

Ao ofe¡ecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante cleverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus *"*oi, àrr.revendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se ior o caso¡ em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais ipós a vírgula.

Nos. valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS equaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmileiro.

Incumbirá ao licitante acompanttar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suá desconexãä.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
aptesentadas' o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somentett^ti:di:p,"qbilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(ä) e para acesso público após o encerramento
oo envlo de lances.

As Microempresas e-Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
þu1ti!ryio, ainda que haja alguma restriçào de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ i'daLC no 123,de2006.

DA ABERT{.IRA DA SESSÃO P{BI,TCA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMTJLAçÃO DE LANCES

No dia 15 de dezembro de 2022 ùs 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
se¡á aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, coritenham vfcios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8
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8,3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.10

LlI

8.12

8,13

8.2.1 rambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8'2'3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defrnitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os
licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8'5'l A disputa se daró pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o
licÍtante cujo valor DO ITEM for menor.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir u rn.lho, oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8,7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo entre os.lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

Seró adotado para o envio de lances no pregño eletrônico o modo de disputa ÍABERTO", em
que os licÍtantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

A etapa de lances da sessão púbtica teró duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últiÁos dois minutos
do perfodo de duração da sessão priblica.

A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, emprol da consecução do melhoipreço.

8.9
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiflrcação do licitante.

8.1 8 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.19

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8,20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para queìeja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas néste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará, ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao rlltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confîrmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art,7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n} 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
rnáximo fixado (Acórdão n" 145512Q18 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários sirnbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci a, e a ocorrência será
registrada em ata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, soú pena de não
aceitação daproposta.

9'5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca,modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para e licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÄO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6l 5-000
E-mail: lic-ilgcag@lniuuslsirs.pr:gçry,lr¡:!ìcitac¡rq02(lÐnranr]çl9ir_qn!_rgqy.,.bt: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 l0S



MuNtcíplo DE MARMElrìRotØ

10.2

10.3

t0.4

10.5

ESTADo oo pRRRNÁ,

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF',

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:øcerti¿oes

A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a discipìina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

Para a HABILITAÇÄO, será exigida a documentação relativa:

10.5,1 A documentação relativa à HABILITAç.Ã,O JURÍDICA consistirá em:

10.5'1.1 No caso de empresário individual: inscric4o no Resistro Público de
Em¡rres¿s Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5 'l '2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: atoconstitutiyo. estatuto ou contrato social em visor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de MicroemFreendedor Individuat - CCMRI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará, condicionada à
verifìcação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br.

l0'5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.t cettidäo .esativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatrize, quando for o caso, igualmente da frlial licitante, em data
não anlerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consisrirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadasfrolacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

10.s.3.2 Prova de inscrição no Cûda$txode Contril¡uinte F.stadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3,3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação
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de Certidño Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a
rlívida ^tiva da união, expedida pela secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda,

10,5.3,4 Prova de regularidade para com a EgZgldt-EúSdUflI do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a f'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5'3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servico IFGTS).

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão ì{esativa de Débitos Trabalhistas
(ÇNDIL nos termos da Lei no 12,440, de 07 de julho de 201 l.

10.5.3,8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis porigual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzação da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8,1 A não regolarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA.
somente para os itens 01.02.03 e 04:

10.5.4.1 Atestado de Capacidade Técnica em NOME DA PROPONENTE,
expedido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado, de execução
de, no mlnimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior ao objeto deste edital.

t0.5.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico
pela execução do serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador
(Anexo VIÐ. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização
do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

10.5.4.3 Atestado de Capacidade Técnica, com respectivo Certificado de Acervo
Técnico Profissional - ÇAT emitido pelo CREA e/ou CAU em nome do
RESPONSÁVEL TÉCNICQ indicado no item 10.5.4.2, de execução de,
no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior ao solicitado.

10,5.4.4 Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado
no subitem 10.5.4.2, e a proponente, mediante registro em Carteira de
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de

10,5.4
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empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.4.s Comprovação de registro no órgão de classe, através de Certidão do
RESPONSAVEL TECNICO elencado no item 10.5.4.2.

10.5.4.6 Comprovação de registro no órgão de classe, através de Certidão da
PROPONENTE.

Deverá apresentar ainda a DF'.Cr,ARACÃO UNTFICADA:

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO ID

Para efeitos da Lei Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUADRAMnNTO:

10,5.5

10.5.6

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com e documentação de habilitação,
a I)eclaracño de Microemnress ou l'.mDresa de Pequeno Porte IANRXO
l}!, se for o caso,

10.s.6,2 Certidão Simpliffcada de MicroemDresa ou Hmnresa de Pequeno porte
e*nedida pela .runta comercial do Estado da sede da I,icitante, em data
não anlerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODER.Á, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçño Jurldica,10.5,2 - Quatificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complemenlar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no
147/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação,
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10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaftá, sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10,11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

I t.l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o rtltimo lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da fenamenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confrrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão púbtico, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmgleirg.pr.sov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confrrmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizaúr por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para frns de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou Ínformaçño que deveria constar no processo desde a
realizaçõo da sessão priblica.
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Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

ll.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

tt.9.2

I 1.9.3

tt.9.4

Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarisrno e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, g 4o.

1 1.9.5 Indicaçäo/especificação do produto e marca, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00),

11,9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassifîcação.

I 1,9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserya o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

ll.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

I L I I Quando do valor total estimado da proposta frnal, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇAO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoSerapresentadasno@
ditLútgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço;
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.
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13.1

13.2

13.3

t4

t4.l

t4.2

ESTADO DO PARANÁ

DA VERIFICAÇÃO DA DOCTIMENTAÇÃO DE HABILITAçAO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

1 3. 1 .1 Estar habilitado parcialmente no Sístema de Cadastramento Unifrcado de Fomecedores -
SICAF.

13.1,2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. I .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editallcias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1 ,6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (.W_r-v:y,gpjlalt_13!_qp.arc!.çta.goy.,b¡lc*9.is) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(httg//servicos.tce,pr.sov.brltcepr/nunicipal/aiVConsultarlmpedidosWeþ.açpx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14,4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov.brlcompras/pt-br.
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14.5 o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior para homolo gação.

15 DA RDABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1 , r Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
rcalização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ts.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifrcado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a rcgalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

L5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

t6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classifrcado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridado competente e só
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poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente,

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

l7.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

t7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer enos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensáo do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18,2 Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não confrgurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19,4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que ftatao presente edital, são oriundos de
Gerenciamento do Trânsito. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/lJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

516 15.451 0035 2.066 3.3.9Q.30.44.00.00 509
517

13.01
15.451 0035 2.066 3.3.90.39 .21.00.00 509

19 DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e
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a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante,

19.5 O prazo parc a assinatura da Ata de Registro cle Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprâtica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÕES DD RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20,1 O prazo de execuçõo dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissõo de empenho do Departamento Marmeleirense de Trônsito.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.t.t.t Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o ptazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especifìcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejvlzo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

20,3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária,

2I DAS PENALIDADES
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2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1.2 Apresentardocumentação falsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

2l.1.5 Não mantiver a proposta.

2l.1.6 Cometer fraude fiscal,

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

2t.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

2L3 Nos termos do artigo 87,daLei8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21,4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21,5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro.
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21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado paruaapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666n993.

2t.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará, em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados coln a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e danzoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçÃO E ANULAçAO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse priblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vlcio insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende,

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fr¡ndamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

DA FRATJDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n}8.42911992), aLei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâlica ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
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direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAs DrsPosrçÕns cERArs

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Ofrcial dos Municípios clo

Paraná através do endereço eletrôníco http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Municlpio através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela flrdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na noÍna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n," 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública,

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), Que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

24,9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfrca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa,

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
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24.14 O presente pnBCÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.I9 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, descle que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
AI\EXO II Modelo de Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato
AI\EXO VII de Técnica

Marmeleiro, 30 de novembro de2022.

J¡ir Pilati
Prefeito
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EDITAL on pnncÃoN" t25lzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 208 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO EI,BTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.n{lrÁRtO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de
sinalização de trânsito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS E CONDrçÕES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÄO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para ef'etuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito no perímetro
urbano da cidade de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo
ao Depafamento Marmeleirense 4ç Trânsito, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências
técnicas alvitradas.

Itein Qúant. Unld. Descrição

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

I 5.000 M2
Serviços pintura de faixas travessia de pedestre aplicado
com tinta à base de resina acrílica, de acordo com a NBR
I I 862.

18,83 94.150,00

2 5.000 M2
Serviços pintura de marcas viárias, símbolos e legendas
aplicado com tinta à base de resina acrílica, de acordo
com a NBR 11862.

18,83 94.150,00

Valor Total 188.300,00

Item Untd. Descrlção

Valor
Unltário
Máximo
Aceltável

Valor
Total

Máximo
Aceltável

87,91 43.955,003 500 M2
Serviços pintura de faixas travessia de pedestre aplicado
pelo processo de extrusão mecânica, de acordo com as

nonnas do CTB e atendendo a ABNT 13132.

34.814,004 200 M2
Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal com
espessura de no mínimo 1,5mm, conforme NBR
15.74ý16.

174,07

3,81 76.200,005 20,000 M2

Serviços pintura de meio fio nas ruas e avenidas da

cidade, com tinta acrílica semi-brilho, ou tinta para piso
semi-brilho, nas cores amarelo e branco, incluindo tinta e
demais materiais þararealizaçào dos serviços.

154.969,00Valor Total

OBS.: Ifavendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.
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1.2, O valor máximo estimado da licitação é de R$ 343.269,00 (trezentos e quarenta e três mil e
duzentos e sessenta e nove reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de l2 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

1.4. Nos valores acima descritos estão previstos a mão-de-obra e todos os materiais e equipamentos
necessários para a realização dos mesmos, incluindo a tinta descrita em cada item a qual deverá estar de

acordo com as nonnas vigentes.

2 - VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, confonne solicitação do DEMARTRAN, os quais
deverão ser realizados no prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitação formal, sem custos adicionais
após assinatura da Ata de Registro de Preços.

2,2. Qs serviços serão realizados nas Ruas e Avenidas do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro,
indicadas pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito, de acordo com as norrnas vigentes.

3 - OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito.

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços,

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. Sinalizar e orientar adequadamente o trânsito durante a realização dos serviços de demarcação
das vias

3.6. Responsabilizar-se pela emissão e recolhimento da ART ou RRT (Anotação de
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica).

4 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

4.1. A Contratada deverá fomecer aos empregados que irão executar os serviços o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI, de acordo com as norTnas vigentes.

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs,

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada.

4.4. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.
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s - coNDrçöns DE REcEBTMENTo Do oBJETo:

5. I . Os serviços deverão ser executados em conformidade com as norrnas vigentes. Serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. 'Iodos os serviços serão

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

5.2. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumiclas.

6 - DAS DTSPOSTçÕES Cnn¡rS:

6.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/
Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

7.1,. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade do Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito.

7 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência clesta, não irnplica na responsabilidade da administração e cle seus

agentes e prepostos.

7 .3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será frrmado entre
as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nB pnncÃo N" rzsrzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 208 I 2022
MODALIDADE: PNBCEO BIBTNÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO UNlrÁntO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplóstico de

sinalizaçilo de trânsito no perlmetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO II

MODELO PAPNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG
CPF .................., (.endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cunrprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 125/2Q22, conforme abaixo discriminado:

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser ftrmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da daÍa da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabrlhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022,

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
R$2 xx XX XXX XXX
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EDTTAL nn pnpcÃoN" 12sr2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 208 I 2022
MODALIDADE: PNNCÃO BTNTNÔUCO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnrO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de

sinalizaçño de trônsÍto no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO III

MoDELo DE DEcLAneÇÃo TJNTFTcADA
(papel timbrado da licitante)

.l,o(.Á,) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ..,..,.......... CNPJ no ....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

....., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Municlpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ,..........., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja funçãolcargo
é .............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.¡tura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a parc o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me enr protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constitulmos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) respons6velpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o *'ý*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de .............. ....., de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL un pnpcÃo N" r25t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20812022

MODALIDADE: PNBCEO BI.BTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO UqrrÁnIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplóstico de

sinalizaçño de trônsito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO IV

MoDELo peonÃo DE DEcLARAçÃo op ENQUADRAMENTo - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ r¡o com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 747174,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃON" 125/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 208 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT,Á'NO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplóstico de

sinalizaçlo de trôniito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 12512022

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito p{rblico interno inscrita no CNPJ/lt¿fF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, rePresentado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no 524'704.23 9-s3, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa t't{.¡t t'¡¡1., pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJA{F sob o no

,lot,,F**, com sedg na **¡l.t'1.*, no tl.tl.¡|.'¡, Bairro 'l'¡l't*¡l', Cidade de 't'l't'l', Estado do 'r*** , cEP ***, Telefone

(,tr*), ******; 'e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. *¡l'***¡r¡r*, portador da cédula de

itlerltidade civil (RG) no *'t'** 'F'r ssP/'t r, e inscrito no CpFAdF sOb o no ,t ¡1.,t ¡t ¡rr¡**, de Ofa em diante

denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

e'Sþecificados; 'quetem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n," 125/2022, A
de de dos abaixo

O presente Registro de Preços
Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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obrigatório o uso de EpIs. os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão,

obrigatoriamente, conter a identifiõação da Contratada. A Contratada não será eximida de qualquer

responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. CONDIÇÕES On

nn-cnnrvrpNTo po on,rplo: os serviços deverão ser executados em conformidade com as norrnas

vigentes. Serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços'

rodo, os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Responsabilizar-se e arcaÍ pot quäirquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

üciåção, bem como demaii custor, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigâções assumidas, DAs DrsposlçÕEi GERAIS: A contratada assumirá integral responsabilidade

pelos áanos que causar ao Licitador/ Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes,

na execução åo objeto da presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que

possa suigi, "* ã."orência dos mesmos. DA FISCALIZATÇFßz O recebimento, a fiscalização e o

ä"ompunt--a-ento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do

Depaiamento Marmeleirense de Trânsito. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego

de material inadequado ou de qualidadeìnferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração . å. seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata de Registrã de preç-os,-citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessáriãs ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entrè as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das

Sanôoes Àdministrativas para o caso de inadimplemento contratual_t:11.lt1flto de outros atos ilícitos'

ïiÅäsuä"öaÅlit - o¿s coNotcons on p¿e¿MaNro n nor.qc,4qonc,aanryr.4Rr'a'ot
o de 01¿ 15 do mês subsequente à entrega dos

prõdutor/re*iços, mediante a apresentação darãspectiva Nota Fiscal que poderá,ser entregue diretamente

no Departamento de Finanças ou encami-nhada noieguinte endereço eletrônico: nf(@.mprmeleiro'pr.gov'br.

Os pagamentos correrão pór conta das dotações orçãmentárias_indicadas no edital de licitação, devendo o

Depaãamento solicitanté verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A

fibåração dos pagamentos f,rcará condicionada a apresentação da prova de r_eeularid¿de junto a Fazenda

FederáI, Estaduaie Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas tCÑpfl emitida eletronicamente através do site lrttp://www'tsUus'br, em

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. os pagamentos

serãð efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada.

õuíuiulÀ oawru - oo ensron o¿ trÃ op nngtsrno pn pnBco$:.A Administração indicará

o Departamento que solicitou o sendço/produto, ou

pessoidesign adaparcsubititullo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no
'A.øAøtgZ, qu" çtã responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrênciâs e adotãndo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

paîâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apr¡rar a ocorrência de

quaisquer circunstanciu, q,r" incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei8,666193 que trata das

dunçoãs Administrativas para o caso deìnadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilfcitos.

As åecisões e providênciäs que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas ðonveniente s, Ct'ÁUSt{t'4 SSXT¿ - P'l nnVlS/'O

oò nnêrcrno'on pnËcost o Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,

periodicamente, os preços praticados no mércado puiu ot bens registrados, nas mesmas condições de

fornecimento, podendo', p*^ tanto, valer-se de peìquisa de preços ou de 9¡t1o processo disqonível''ðîïliiùîA''släut - oo nnuusrn i¿n='pnnco's þ nnnparynyto nco¡,¡gt,ttgo
FINANCEIRO: our s registrados não serão reajustados;

C*" l*1" 
"lt*"ção 

imprevisliel no custo, Jaber â a Conlratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade ¿r t""quliiU¡o econômico-irnanceiro, com fundarnento no artigo 65, II, '0d", da Lei no

g.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados-após a assinatur4-devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditàmento. CL,IUSULA OITAVA -- DO

)ANCELAMENTT Do REGISTR2 DE pRECoS: o Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando .otilffiffi imposiibilitado de cumprir as suas exigências por

CNP¡: Z6.ZOS.ee510001'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000-e-mãil, 
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ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou r" r""urar aretirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar

reduzir o seu preço registraåo, na hipótese de eite se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além

dos motivos jã pievisás, tamúém constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de preços os descritos nós artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente autuado no ,"rpr-.tiuo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro'

òlÅiialÀ NoN¿,'-'n.ds s,lNçoøs ,qnatIrilsrRATtu¿st 9.1 comete infração administrativa' nos

t*."'d"L"i'"10.5Ñdjudicatárioque:9.1'1Nãoassinarotermodecontratoou
aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2

Apresentar documentação falsä, 9.1 .3 Deiiar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1 .4 Ensejar

o retardamento da exeóução do objeto. 9.1.5 Não mintiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fïscal' 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 
-9.2 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer rno*"nto da iicitaçaó, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos

do artigo 87, ¿ã rci B.666lgi e suas alterações, no caro de descumprimento total_ou p.arcial de qualquer das

obrigaiões assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e

obsJrvado o devido pio.rrro legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,

segundo a gravidade dafaltacometidã: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

naã acanet-arem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33To (trinta e

três centésimos por cento)-por dia de atraso injustificado (cuja justificativa f9 seja acatada pela

Administração) sõbre o valór da parcela a que se r.ler" a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias,

após o q,r"iu Ád-inirtrução podirá optar pela manutenção d-a- sanção ou pelo cancelamento da Ata' com

u, prnaúdades dal decorréntes; c) tuuita cómpensatóna de20o/o do valor total do pedido de fomecimento

no qual a inegularidade se refêre, no ,uró de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em liciøção eimpedimentä dê contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

com fundamento no afügo'7o da Lei L0.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais

cominações legais; e) Inãependentemente da aplicaçãã das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ã'o) sujãita(s), aindä à composição dás perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, uem como ärcará(ao) com a correspondente diferença de preços

verificada em nova contraøção, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixaáos'pela inadimplentà. g.¿ St a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prázo ¿e os (cinco) dias úteis conta-dos da intimação por parte do Município, o respectivo valor

será descontado dos 
"rèdito, 

qrr. a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o valor que sobejar será encaminhado paå inscrição em_Dlvida Ativa e posterior execução pela

procuradoria Geral do Município de MármeleirolPR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer para retirar a Nota dË Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição

.* Dluidu Ativa e posterior 
"*."uçåo 

pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro' 9'6 Do ato

que aplicar a penaliåade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

poO.rrao a Aåministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

puru uapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.-9,I A penalidade demulta pode ser aplicada

cumulativamente com as demåis sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento

administrativo autônomo, garantindó-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o

pro.rOi*"nto previsto nu l,ãi n'8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levatâ

em consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o carátei educativo da pena, a reincidência de

transgressõe, po, pãrt" da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a

CoNTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

orooorcionalidade e da razoabrlidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

'cilùiíiîi--õtcta,q - o,q nnscis¡'ot o, presente instrumento poderá ser rescindido:

Adminisrrativamente, a qualquer tempo "ãããiã 
unilateral e,escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 7g da Lei g.6aatgl;a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
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a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)

Judicialment", no, termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com

conteúdo fundamentado " .ornprouuão. $2" A CONTMTADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3' A

CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações cóntratuaiì. CtÅASat4-?F9=lM'1

ÙNMEIRA - DA VINCULACÃO: Eìta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 125/2022 e à

eaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodestaAta,em
äompatibilidade com as obrigaçõèr pot ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, "l¡itîi)ltòr*o 
tror*rn -,o ,*rriq 

" 
,^ 

"o&n 
rt¡o: As parres

declaram conhecer ar nor-* Or pt"uotçao a cooupçao previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n'o 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dai ou se comprometei a dar, a qui- quer que seja, aceitar ou se comprometer ¿ ¿ssilar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto poi intJrmedio de outrem, qualquer paglmgnto,-doação, compensação,

uuniug.n, financeiras ou b.nìfírios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prâti|ailegal ou de comrpção, bem como de manipulai ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente cõntrato, seja deiórma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato'99ur"l9o-Êu: ":i2:!!9i
que seus prepostos, administradores e colaboradòres ajam da mesma forma' CLAUSULA.DECIMA

inncnn¿'- o.ls olsposrcÕns rl¡,1¿tst Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições

constantesnaLein."@002,dosDecretosMunicipa1n.o1.519,de26deoutubro
de 2006 e n.o 1 ,567, de 27 de março ãe 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.

ct^,iusut¿ nÉctjw¿ ou,¿nr,l - oo rono: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

serãoprocessadasejulgadasnoForodaComarcade
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo atratar

deu-se por éncenada a Sessão, sendã redigida ã presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas

partes interessadas.

Marmeleiro, ** de **** de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGÃO N' T25/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20812022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPO: MENOR PREçO LJNIT^ARIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplóstico de

sinalizaçío de trôniito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO Un SERVIçOS No ***/2022

(Pregño PresenciaVEletrônico No ***/2022 - PMM)

O M1NICÍpIO DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/ÌvÍF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-l 
-SSpæn 

e inscrito no CPFA¿ÍF sob o no 524.704.239'53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa ***tr**tr, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no

*¡t ¡t *,r, com sede rru r.'r*,r,*i, llo ¡rr{.¡t, gaírro *,r,ri*, Cidadg de '1.¡1.¡1.'t, Estado do **t{' CEP *¡l'*, Telefone

1,r*¡ 
*í****, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡l'*¡l'd"t¡l'¡t¡t, portador da cédula de identidade

òiuí ßC) ío *****i S^Sp/**, e inscrito no CPFA4F sob o no *'r*{"r'**{', de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 20ÿ2 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e otedecidas as condições estabelecidas no Edital de *****t'* No ***/2022, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.A.UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestaçño de serviços de *******, nos termos descritos no

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

MUNICíPIO DE MARMELEtRoSTT|,

Parógrafo (Inico

tntegr:am e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as côndições expressas no Edital de ¡t'l"l"it'l"l'¡l' rf 't**12022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTMTADA'

CL.Á,USTJLA SEGTJNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA o valor

de R$ ****tr**** **** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ã*ecuçao contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encarggs sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo' segufo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d' da Lei n" 8'666193'

desde que devidamente comprovado o desequilibrio contratual por parte dacoNTRATADA'

clÁusrrlA TERCETRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamänto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia súbs--equente ao do fomecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6,205,665 10001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro -PR
CEP:85.615-000

coNTRATo DE PREsr¡.ÇÃo DE sERVIÇos N" 'F>r*12022

(Pregão PresenciaVEletrônico No 'r"r'*'rl2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

öeU vå¡ãçao do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
¡l.rt{.{.tÍ ¡N. d. t$ t** * ¡t **¡* {. *¡t ¡t t** ¡1.,1. ¡1. t ¡l' ¡l' tl'*tl'

CL^Á.USIILA eUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo máiimo para aprestação dos éerviços solicitados não poderá ser superior a t*'r' dias conidos

após sua solicitação ior-ul, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o

pedido,

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento_da obrigação, sem a devida

justificativa no atraso àu .átr"gu, pod-erá o CoNTRATeÑrB cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s)'

5.3 O contrato terá vigência de 'r.* ('r**'r) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'l'{'tt:l'¡|"

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193'

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

clÁ.usrrlA sExTA - DAS OBRIGAçÕBS O¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Éfetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições oontratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;
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6.3 oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁ,usuLA SÉTIMA - DAs oBRTGAÇons ne CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, îoprazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dataprevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho

envolvidas na execução do presente õontrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviu,com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionarios

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes

de execuõão irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo

adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das preitaçoes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

CLÁ,USuLA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS PARA o CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g. I . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da ProPosta.
8. 1 .2 Apresentar documentação falsa'

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a ProPosta'
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

tno*.nto da liõitação, mesmo após o encerramento da fase de lances'

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao-@¡nar¡neteiro.qr.eou.hil.iicitacao02@nraïmeleiro.pr'.gg¡'-'hf - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



604

MUNtcíplo DE MARMELEIRO
¡srnoo oo plneNÁ,

g.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8 ,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigãções assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observadã o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória ie g,33Yo(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a oLrigaçao , até o limid máximo áe l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamentoda Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de ZOol, ao valor total do pedido de Jornecimento no qual a

inegularidadì se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inaðimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;.

d) Suspensõo temiorária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, þelo pruro å. até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

IO.SZOlOz,sem prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
' 

sujeiìa(sj, ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

de.oo.it"s de sua inadimplência, be,m como arcará(ao) com a coffespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do lrriunicípio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta prefeitura e, se estesìão forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e p*t"tiot execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR'

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será ,n urniohud, puiu inscrição èm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caber|recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, poaenao a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado þara aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contrãtada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993'

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do

infrator, o caráter eduiativo áu p"nu, aieincidênciâ de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administiação, observando o princípio da proporcionalidade e datazoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁ,usuLA NoNA - DA FIscALrzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus téõnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratadb, ãevendo a CONTRATADA permitir o acesso e

pr"rt* todos ãs inforfnes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'
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Parágrafo (Inico
R açío fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8.666193,

bem como em relação uo, pruroa, condições e qualificações previstas no Edital de ìr'l"l't¡t'l"l' rf '*'r'rA022,

CLÁ.USI]LA DÉCIMA - DA RESCISÂ.O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art' 78 da Lei 8.666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

äscrito, com antecedêncå mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarl o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

ãeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕBS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8'666193'

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dõtações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CL.Á.USULA DÉCIMA SEçIINDA - DA FRASDE E DA CORRUPçÃ'O

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à gomrnqlo previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n." 1'2.84612013 e

seus regUlamentos, se comprometem que putu u execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou r" 
"ornpro*"ter 

a dar, u q"o" quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar' de quem

qu", quá seja, tanto pot .otttu própria quanto-por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagåns firrancóiras ou bãneficiôs indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

.onrìituu* píâti"u iegal ou de comrpção, bem como de manþular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente"contrato, seja dl'forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantî,ainda que seus prepostos,-administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

CL.Á.USULA DÉCIMA TERCEIRA, - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrãfo lJnico, do art. 61, da Lei8.666193.

clÁusrrlA DÉCrMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

O presente instrumento cùtratual rege-se pe as disposiçõ-es oxpressas na Lei no 8'666/93 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Públi;, aplicanào-sê-he supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contrãtos e as disposições de Direito Privado'
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SLÁ,USULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DO6UMENTOS
A troca de documentos e Informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,UST]LA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual i: Zq.Aqg, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complement ar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUST]LA DÉCIMA SÉTTtvrE - SUCESSÃ.O E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si-e

,ru, ,u".rrores, ao fiel cumprimento do que ora aþstado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do paraná, para dirimir tóda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'v't'** de2022,

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL un pnncÃoN" t2512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 208 I 2022

MODALIDADE: PNNCÄO BæINÔNICO
Trpo: MENOR PREçO U¡Ur.Ánlo PoR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplóstico de

sinalizaçío de trônsito no perlmetro urbano da cidade de Marmeleiro

ANEXO VII

^

DECLARAçÄO UN RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação viegnte, declaramos que

o responsável técnico pålu 
"*r"ução 

dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de prãfïssionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

rî Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

ùl" ri(¡l

I ir lr¡ i:íù r{s:

(Lì)ii:i,t';,ii''

ti

I

.';.\r:ri i r [: t it r u it: Ll¡.\i¡¡riI,rl

ji
ì

lr

'Jrl i:l ì r.tti l;,i I ti þ; qdi:

irjl:t. 'l,lr

ì.liÌ:ìijir ú(úl

I {{,iri {ìí iì i{i,

õNpr: zezos.oo5loool-ol
Ñenida lr¡acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
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Marmeleiro, I I de outubro de2022.

Parecer Controle Interno n," 26912022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de nu 208/2022,na modalidade Pregão Eletrônico no 12512022,do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara efetuar serviços

de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito no perímetro urbano da cidade de

Marmeleiro.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1..51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a hm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verifìcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à contratação prestação de serviços

comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos

para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento Marmeleirense de Trânsito,

sendo verificada existência de justif,rcativa para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 03.

2, A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Ata de Registro de Preços desta municipalidade referente

ao ano de 2021 e documentos de processos de outros entes e junto ao site do TCE/PR,
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obedeoendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao

art.69, inciso II, alíneaooh" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade'

4, Declaração de adequação orçamentaria e financeira do l)epartamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, vmavez que a Lei 10.520102

em seu art. I I a autoriza,

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018' O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5,1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5,2, regularidade fìscal e trabalhista no item 10.5,3 e regularidade técnica no item

10.5,4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art.4o da Lei

lO.52Ol02 e arL 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc, VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer
0

A.u.r-,.r'-ílr**'
Luciana Arisf

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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^

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 14h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 20812022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

r25/2022.

Marmeleiro, I I de outubro de2022.

.l=
Jardim

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 17 de novembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 20812022
Pregão Eletrônico n.' 12512022

Parecer Jurídico n." 54012022

I - Da Consulúa

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unit¡ário do item n.' t2512022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para prestar serviços de pintura e laminado elastoplástico de
sinalização de trânsito, conforme requerimento n.o 00612022, oriundo do Departamento
Marmeleirense de Trânsito.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para conftatação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar
serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito.

O nosso ordenamento jurldico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinadapela Lei n.o I0.520102, em seu art. Ä,assimprevê: 
ø
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa Leí
Pardgrafo único. Consideram-se bens e semiços comung
para osJìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
tnercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àhndalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102, Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.' 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiíria, bem como aforma de execugão.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2,
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item 10.5.4. Ademais o
edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do
Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor valor unitario do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do arf. 4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 12312006, altercda pela Lei n.' t4712014,
destinando itens exclusivos à participação de microempresas, empresas de pequeno porte,
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488/07, bem como prevendo o tratamento
diferenciado e favorecido à estas, consoante disposição do item 5.

A modalidade eleita para a contratação está correta, ulna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos dq

@
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas díspensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações fuhras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
arL 55 da Lei n.'8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 208/2 022, Pregáo Eletrônico n o 125 12022.

É o parecer.

berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 30 de novembro de2022

Parecer n" 14812022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 125/2022, que tem por objeto a contratação de
empresa para efetuar seruiços de pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito no perímetro
urbano da cidade de Marmeleiro, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de
20L2; da Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567 , de 27 de março de 2007, bem como as noÍnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias.

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lg¡lagaal@uarrglgiro.p¡sov,br / licitacao02@nralnreleirc.nr,ggv-fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O8I2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de

sinalização de trânsito no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro, conforme especificações e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de dezembro de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS 14:OO hOrAS dO diA 15 dC dCZCMbTO

de2022.

INÍcIo DA SEssÃO DE DISPUTA DE PREçOS: òs 14:00 boras do dia 15 de dezembro de 2022.

Pørø lodøs øs referêncìas de tempo seró observado o hordrio de Brasílíø (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6)3525-8107 ou (46) 3525-8105.

M de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üsilacao@rnarrneleiro.p-LepJ.brl.Li--cjlesla02@)nuuucþjrqpJ:gq¡1þ¡ - Telefone: (4ó) 3525-E 107 / 8105
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PORTARIA NO 6.685,DI'2I DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências,

e pREnEITe Do wtumcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do

Pæanâ, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

î

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula ttt6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Çoordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;- 
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitagão;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos prôponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzir á sessão pública presencial e via ìnternel, quando Pregão

Eletrônico; CVII Verificar a conformidade da proposta com os

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vru - Dirigir aetapade lances;
IX - Verifñar e juþar as condições de habilitagão; 2 1 Sli' 2022

X - Indical o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjtrdicar o objeto, quando não houver recurso; Ï UftA
X[ÿ - Receber, examinat e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

I'i!Hi'bffi-

1Ã/w-w.marmeleÍro
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XV Encamínhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicagão à autoridade superior e propor'a homologação.

Art,40 São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;'

II - Zelæ pela observânoia dos atos ossonoiais do progã0, inolusive na
modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respeotivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o Q trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada aPortaria no 6.457, de 1 8 de março de 2021

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

COi.{Fffi[ COtvï
O TJR¡GiNÅL

2 i Sri,

Publicada no DOE no 1157, de 24 de janeiro de 2022,

www, marmeleiro.pr. gov.br

i\-iu t?l'\
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Nome: .,:... ' .i-.,.

Franciéli de Oliveira Mainardi

Dlsponibiildade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O 1 I 2022

CONTEÚDO PROGRAUÁTICO

r

Curso: :.:

Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga i-lorária:
20 horas

Noia Flnal:
100

\.¡
6-rìR

EI Certiñcado registrado na Ësoola Mrtual-Gov - EV-G sob o código ¡roo16o668L9xostn

Esþ certificado foi gerado em 12JO1f2ý22 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua r¡afidade comprovada acessaniio o QRCode å esquerda, ou, c€tso desejar,
informando o códlgo acima na opça'o Vaføaçao de Documentos no endereço httos//www-escolavirh¡al.gov-br.

A data de emissão pode ser ar¡terior à data fnal do curso næ casqs em que o particjpante alcançou æ ¡equisitos
mínimæ para aprorração antecipadamente.

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll -fases do Pregão Elefônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Openaçãoparte I
Módulo M- PregãoElefrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054,709-85 Municlpio/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGíPIO DE MARMELEIRO

ivento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certifiica,rrros que o(a) particípante concluiLr c¡

'rc¡.ltso de f;ormaçãe d:e Pregeeiros¿' rni,nistrado pelo
Trlf:unal cle Contas do Estado do Pararrá

cUR,SP:t>RESEtlIÇl,ql- ,CURS() QNLINE
Flan€Jsmêf¡tg :o .ÎpnÌìo .cle r€fêr6nêlel

P(, bllcltlÉr[lo', lrrr p Lrglnação., e. ped fclo cl6
egç¡aiêg.lnì€ritos

.F.ðêêto. ÞLtblIèå. dó ¡rroç¡rõo
Adjucticçrçãq e homologação Anuf açê¡o.€

.roÿ()gaçèlc,
rSre!nçC¡Éfi

RosrJons€tÞl l¡c¡€¡c19 clo . p_rcr gloe r ro a eq Lil ps- ale qÞijlô.

C()þìf:,frqrï {,fi,!ri
0 OR¡Ciii\{Al

21 5ü.?022Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Hello GllbertoArnaral
Þlretor da Escola de Gestão Prlbllca

irl-t

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de contas do Estado do Pâraná

https://servlcos.tce. ,gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562ddBd5-e54c-42f2-88e1-
f69d01 10505470985
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cresol recebe líderes de cooperativas do Equador
O encontro teve

duração de
quatro dias e

possibilitou trocas
de inþrmação e

qualificação técnica.

Da assessorla - Entre os
dias 22 e 25 de novembro
foi realizada uma imersão
com integrantes das coo-
perativas Financoop e Cac-
mu, do Equador, ná Central
Cresol Baser, em Francisco
Beltrão. Com o obietivo de
fortalecer as relições de
parceria e a frente de traba-
Iho com a Agri-agência no
desenvolvimento do coooe-
rativismo equatoriano, ior
meio da troca de experiên-

"t"sIr" e o terceiro ano de
projeto que tem como fo-
co a inclusão financeira de
jovens e mulheres. Finan-
ciado pela Agência Fran-
cesa de Desenvolvimento e
captado pela Agri-agência,

tivas do Equador e liderado
através da coordenação
equatoriana, com a entresa
de todo o programa e graãe
de educação pelo Cresol
Instltuto.

Na imersão, também foi
realizado o seminário ,'Fi-
nanças Sustentáveis". Os
visitantes também estive-
ram presentes na coopera-
tiva Cresol Conexão.-com
sede em Medianeira. 

'

Alzir¡iro Thomé, pre-
sidente da Central Crèsol
Baser, também destacou o
momento de imersão com
o grupo. "Esses momentos
de trocas e qualificações
nos mostram o quanto nos-
so trabalho dá resultados.
E uma forma de ver oue a
Cresol é um g¡ande e'bom
exemplo em muitas das su-
as realizações, além de ser
uma forma de podermos
cumprir com o nosso ob-
jetivo de poder fazer a di-
ferença no cooperativismo
como um todo e não apenas
enquanto Cresol".

'É

n

A somit¡va d0 Equador em vis¡la à Cenkal Cresol Baser.

i plojeto. tem cooperativas de Risco, Carteira, Gente
do Equador como benefici- & Gestão. Comuniôacão e
árias, por-meio da aliança Negócios,'trabalharari-óo-
Agllcor. Entre as entregas mo é o dia a dia e a criacão
realizadas pela Cresol, es- de produtos e servicos dis-
tão os processos de educa- poriibilizados às coôoerati-
ção, trilhas de comunicação vas singulares.
e conteúdos de profissio- Di^ i4 foi ¡ealizado o
nalização, junto às equipes lançamento da turma de Jo_lntemas. vens Lideranças, com maiS

Durante a visita, as áreas de I 00 jovené dás coopera_

Dr de Alumínios discute mudanças técnicas no setor
JdeB - O APL (Ananio Produtivo

Local) de Alumfniòs do Sudoeste do
Paraná promoveu em novembro uma
palesha com Eduardo Rodrigues, di-
retor da TS4 Certifrcadora, sõbre mu-
danças da última Portaria do Inmetro
(499), Al-ova medida, que foi publi-
cada em 20 de dezembroäe 202Í, teve
como objetivo consolidar e unificar as
portarias já existe¡tes sobre a legisla-
ção e o processo de Certificacão Õom-
pulsória no Setor de Panelas Metálicas
(portarias 419, 398 e 2l\.

De acordo com o empresário Ade-
rnar Pastre, coordenadoì interino do
Aff-, foi impofant_e a presença de
vaflos empresános do setor, acompa_
nhados ou representados poi seus pro-
fissionais da área técnicâ, ,,buscdndo

todos estarem a par de todos os pro-
cessos e caminhos técnicos referènte
à nova legislação vigente". O ApL é
uma rmporta-nte_organização empresa-
rial, pois l0% das empresas certifica-
das no Brasil estão dó Paranâ e 65yo
dessas empresas pertencem ao ApL de
AIy¡{ios do Sudoeste.

Ademar Paslrs e Eduardo Rodriguos
duranle a rounlão do API de Alumínios.

.A palestra foi prestigiada pelo pre-
sidente Sindimetàl/Sudoeste, Olciinar
Tramontini, de Pato Branco. Ðe acor-

do com ele, apesar de todas as dificul-
dades enfrentadas pelo setor diante do
momento polltico-econômico, além
do pós-pandêmico, foi enfatizada a
importante atuação e ¡epresentativida-
de do APL de Àlumlniôs do Sudoeste
do Paraná, tanto em nfvel estadual co-
mo federal,

O lfder empresarial também falou
sobre a importância do associativis-
mo, bem como reconheceu a credibi-
lidade e o reconhecimento que o ApL
tem no Estado. Uma reuniã-o do ApL
de Alumlnios deve oconer em ianei¡o
para discutir quem será o novð coor-
denador e também o planeiamento
para2023.

Ademar Pashe disse nesta semana
ao JdeB que a entidade está Desarosa
com a passagem do empresárjo Cláu-
dio Petrycoski, de Pato-Branco. ,.pre-
cisamos nesse momento citar e apre-
senta.r nosso pesar e sentimentos þela
grande perda que tivemos no últìmo
dia 23. CláudioPetrycoski, um grande
empresário e forte incentivadorlo se-
tor indushial brasileiro."

lstox

E

@
Educadëiitä

DOtSVtZ'NHOS

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ AvtsoDELtctTAçÃo

pREcÃo ELETRôNtco ru. rz¡izozz_ pl¡t¡
pRocEsso A0MtNtSTRATtVO N0 206/2022.1tC

'f lpo: l\ronor preço global do ltem.
OBJETO: Contratsçåo de empræa para'pñslaçåo de s;ryiÇß de mldia lmores-
sa, mtdb digfet e æry|ços do ænorlzaçåo para o MunlclDlo'd€ Mamd€ko _ pR.
æÌloms sspeclficações € quânildados constântss no Ariexo I _ TERMO DE REj
FERÊNCIA.
RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: A padkdas 0B:30 horas do dia Ot de dez€m.
hþde2022.
TERMINO DO RECEBTMENÎO DAS pROpOSTASi Aré às 09:00 horæ do dta 14
de dez€mbrc de 2022,
lN¡ClO DÂ SESSÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às Og:00 horas do dta i4 de ds.
zembÌo de 2022.

AVTSO DE L|C|TAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO NO I2412022 - PMM:EXCLUSIVO PARAME E EPPpRocEss0 AD[.lltNtsTRATtVO No 207/202à.LtC

TIPO: Menorpreço globat do lole/oruDo.
OBJETO Conhatâçào de cllnlca vãlehnáda para lomBære aDl¡cardossdo vac¡nâ
onüräÞþa para cães 6 gal6, alondendo as necesldâdes do Dopârtamnlo d;

Pßf€lto

7

t¡w.compresgovemam€nlâls.govbr o ww,matr

Recußos Hldricos, confom€ osDecificaoõss e
- TERMO DE REFERÊNCh, 

'

DAS PRoPoSTAS: Ap8rikdæ Og:g() horæ do dla 0,t de dezem.

EDITAL: Sllæ M.compEsgovsnãmsnlâls,govbr e w.matr
(46) 352s.8107 ou (46) 3525.8105.

Mameleho,30 do novembrode 2022.
Francléll do Ollveha lllelnadt

Prsgoshe

AVTSO DE L|C|ÌACÄO
ELEIRONICO NO 125/2022- PMM -'COM ITENS EXCLUSIVOS PA&q' MÊEEPP

DAS PRoPOSTAS: Apartirdæ 0g:30 horas dodla Ot de dozsm-

w.æmprægov€mamenlab,goub¡ e ww.mats

Avtso DE LtctTAcÃo
pREGÃo ELETRôNtco No í2612022 -pMt¡

ww,æmprasgov€mamnlab,govbr e w,mats

(46) 35218107 ou (46) 352$gi0S,
Mamolslm, 30 ds novembþdsz0l2.

Franc¡óll d€ 0llvel6 Melnardl
Pßgoelra

quanlldedss cons
noAngxo

D0 EDITAL: Sltes

lamlnadogde

Mame-
quantldadss n0conslantsg Anexo DETERMO

DEDA SESSÃo DEDISPUTA àsPREçOS: horas14:00 dlado del5 do.
2022.

RECEEIMENTO00 PROPOSIAS:DAS Atê horas09i00 dlado 16
de

DISPUfADE PREçOS:DE 09:00 dohoræ 16dla dsDA

.IERMO

parlirdas0S:30PROPOSTAS:A dez€m.
de2022.

ætodæ referênclæ tempo

DO M.æmpElgowmamnlal6.goubr

A partr do dezem.
2022.d€

PROPOSTAS:DAS àsAté horæ0g:00 dladoDO

DISPUTA DEDE àsPREçOS: horæ do09:00 15 d€dla do.
2022.

DASRECEBIMENTO àsPRoPOSTAS: Alá 09:00.horffi 14dla

DA DISPUTA.OEDE PREç0S: horâs09i00 diado d€14 de-
2022.de

RECEBIMENTO00 PROPOSTAS:DAS àsArá horss14:00 dla 15
de2022.

DO EDITAL: S116

DO EDIIAL: Sitos

DO DASRECEBI¡¡ENTO AtéPROPOSIAS: 14:00às horæ 16dla

DEDISPUTA àsPREçOS: horas14:00 dlado d+

2022.

DA
ds

(46) 3525.8'107 ou (46) 3525.810S.
Msmel€irc, 30 ds novemhrc da 2022.

Franc¡ál¡ dô O¡iwha Mainard¡
pregoeka

(a6) 3525.8107 ou (46) 352s{i05.
Mamel€Irc,30 do novômbþds 2022.

Frencléll de Ol¡veha Metnedt
Pr€goeha

(46) 3s25.8107 ou (46) 3525.910S.
Mamêhho,30 de novembDde 2022.

Francléll de Ollwkâ Malnadl
Pr€gosha

-:-¡!l-. . . .-,.,,...
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

OulNr¡,-rBrRÀ 1 DE DEZEMBRo Dr'2022 r ANO;VI I

ATOS DO PODEREXECUTIVO

EDIçÃO N"r 1365- 18 Pág(s)

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVtSo DE L¡ctTAçÃo pREcÄo ELETRôN|GO No 125t2022 - PMM - CoM ITENS EXCLUSIVoS
pAitA ME E Epp pROCESSO ADMINISTRAT¡VO No 20812022.L1C

^ MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário Por item
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de Pintura e laminado elastoplástico de sinalização de trânsito

no perfmetro urbano da cidade de Marmeleiro, conform
DE REFERÊNCIA.

ES pecificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Para todas as referências de tempo será observado o hor:ário de Brasília (DF)'

LOCAL: www.comprasqovernam'entais.qov.br "Acesso ldentificado no link'licitaçöes".
Ãóuìsrc e@.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022'

AVTSO DE LICITAçÄO PREGÃO ELETRÔNICO No 12612022 - PMM PROCESSO
AD M IN ISTRATIVO NO 209/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços'
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa especia lizad na manutenção de tacóg rafos instalados nos vefculos da frota municipal,

incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessid ades dos Departamentos solicitantes, conforme

especificaçöes e qua ntidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oO-2 do Art. 10s de 24'o8.ol da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá 8ãrantlâ da autentlc¡dade deste

documento, desde que vlsuallzâdo através de

htto://www,marmelelro,pr'qov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

Página 3

Ini-cio
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Detalhes processo licitatório

Mural de Licitações MuniciPais

REGISTRO DE PREçOS p¿¡rð fulurä e evenhlal contrataçäo de empresa para

efetuar servlços de pintura e lanllnado elastoplástlco de slnallzação de trånsito no

perfmetro urbano da cidade de Marmclelro'

7s4

Þ

TUEPR

Descrlção Resumlda do Objeto*

Data da Abertura das Propostas

Þatâ da AbertuE das Ptopostas

Data de Lançamento do Edltal

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo Orçamentárla* 1301. 1.5451.0035206633903044000

tfr*

VQltar

ffi¡h

preço máximo/Referêncla de preço - 
| 34l.zee,oo i

R9* 
t

Dara cJe L¿rnçamento do Ectit¿l iìilii¡rôil i
l. ...... .... .. . ... J

15/1212022

Data da Abertura das Propostas i 
". ---]

H¿i ltens cxclusìvos pâr" EPP/ME? S|m

Hå cota de particìf¡ação para EPP/ME? Nâo

Trata.se de obra com exlgêncla de sr'rbcontrataçÊio de EPP/MË? Não

Há prioridade para agulslções de mlcroempresas regionais su leç¿15! Nåo

Dðta Cancelarncnto

cPF: 814802893r Gesaut)

Datð Registro

Data Reglstro

oLlL2l2022

Percentual de pðrtlclpação, 0,0û

il

125

Número edital/processo* 20812022

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Modâlldade* Pregão

No llcltação/dispensa/inexlglbllldade*

l*'*'*^l

^no*'2022 
l

i.................i

Institu¡ção Financelra

Contrato de Ëmpréstlno

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx
1 t'l



96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitação

8&/

nençÃo DE rrENs. pReoÃo elerRô¡¡tco No oo12sl20z2-000 sRP

- Plntura Falxas - lcas onamento

Descrigäo Detalhada: Serviços pintura de faixas travessia de pedestre aplicado com tinta à base de resina acrllica, de acordo com a NBR 11862

Tratamento Dlferenciado: Não

Aplicabllidade Decreto 7 17 4120'l0t Nâo

Quantldade Total: 5000

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valgr Uni!á$-o,l|$l'.. 18,83

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de EÍrtiega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

Gritério de Julgamento: Menor Preço

Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: UNIDADE

p

Descrlção Detalhada: Serviços pintura de marcas viárias, sfmbolos e legendas aplicado com tinta à base de resina acrllica, de acordo com a NBR
1 1 862.

,tamento Dlferenclado: Não

Aplicabilidad.e Decreto 717412010: Näo Gritério de Julgamentor Menor Preço
' ' ¡i r : '

Quantidade Total: 5000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitário,(R$): 18,83

lntervalo n4lLtrp entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

Descrigão Detalhada: Serviços pintura de faixas travessia de pedestre aplicado pelo processo de extrusão mecânica, de acordo com as normas do' CTB e atendendo a ABNT',l3132.

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade.Tolal: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesöes: 0 gnidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 87,91

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

uescrlção Detalhada: Laminado Elastoplástico para sinalização horizontal com espessura de no mfnimo 1,5mm, conforme NBR',l5,741116.

Tratamento D¡ferenciado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Måxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 174,07

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (200)

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO1 25I2022-OOO SRP UASG 454524 3011112022 18i51 (1t21



I
Descrlção Detalhada: Serviços plntura de meio fio nas ruas e avenidas da cldade, com tinta acrflica semi-brilho, ou tinta para piso semi-brilho, nas

cores amarelo e branco, incluindo tinta e demais materiais para realizaçâo dos servlços.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010¡ Näo Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20000 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 3,81

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (20000)

^

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00125/2022-000 SRP UASG 454524 3O11112022 18:51 (2t2l.


